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	ITENS

	    Para NEWTON SILVEIRA (1977, p. 90) “o know-how pode ser definido como um conjunto de regras, procedimentos e práticas que permitem a rápida e vantajosa exploração de uma invenção”

    A partir desta definição podemos ver que know-how não se constitui apenas de "técnicas", mas também de "regras", "procedimentos" e "práticas" destinados a permitir o melhor uso de uma invenção. Por estas razões, pode-se deduzir que a invenção, desacompanhada do necessário “saber como” utilizá-la, não traz grandes vantagens ou não proporciona a obtenção dos fins almejados.
    Em relatório publicado em 1964 pela ONU, segundo o qual o êxito das transferências tecnológicas está condicionado à transmissão simultânea de know-how, foi este conceituado como “[...] os conhecimentos técnicos não patenteados, pressuposto pelas fórmulas, processos, planos, segredos de fabricação, etc.”
    Qualquer que seja, pois, o objeto da patente, a efetiva transferência dos conhecimentos fica condicionada a este conjunto de fórmulas, técnicas e procedimentos aos quais se convencionou chamar know-how.

    Para FÁBIO BORTOLOTTI (s/d, p. 245):
O termo know-how, de origem norte-americana, é a abreviatura de "the know how to do it". Isto parece referir-se, no seu significado originário, principalmente àqueles conhecimentos técnicos que permitem melhor desfrute de procedimentos industriais conhecidos, estejam ou não patenteados. 

[...]
O núcleo central da noção de know-how é constituído [...] por aqueles artifícios construtivos, regras de conduta, "tours de main" que, por si mesmos, não atingem o nível de verdadeira e própria invenção, mas que  permitem a quem os conhece [...] exercer melhor e com menos custo determinado procedimento industrial.
    Em conseqüência consideram incluídos no “know-how” todos os segredos industriais não patenteados ou não patenteáveis, isto é, toda uma série de conhecimentos técnicos possuindo valor econômico, que não sejam tutelados erga omnes pelas normas relativas à propriedade industrial.

    Assim sendo, além de práticas ligadas ao setor produtivo, podem-se incluir no conceito de “know-how” segredos industriais tais como um sistema contábil, um modo de organizar a venda, uma lista de clientes, ou outras formas de procedimentos destinados à obtenção de resultados na comercialização de produtos.
    BORTOLOTTI (s/d, p. 248) admite o “know-how” sob três características ou três tipos: 
a) know-how técnico, mais tradicionalmente aceito, ligado muitas vezes a uma patente ou invenção e destinado a, complementando as informações, permitir o melhor aproveitamento ou uso do objeto desta patente;

b) know-how comercial, compreendendo formas de organização de uma empresa, de colocação de produtos à venda, sistemas de contabilidade, listas de clientes, que não possuam repercussão direta sobre a produção, mas que influem positivamente no resultado final dos negócios de uma empresa;

c) conhecimentos não necessariamente “secretos”, mas com valor econômico e transferidos a título oneroso: são informações técnicas não secretas (materializadas em planos, desenhos, etc.) que podem redundar em grande economia de pesquisas.

    Observar a existência de estreita correlação entre “know-how” e patente. Pode-se mesmo dizer que nos contratos de transferência de tecnologia, a parte que se afigura como a mais decisiva para a transmissão dos conhecimentos é exatamente a que engloba o “know-how”. Entretanto, se o tratamento jurídico da patente está bem definido na legislação brasileira, o mesmo não ocorre com o “know-how”. Em ambos os institutos, cuida-se de conhecimentos técnicos cujo monopólio pertence a um titular, podendo-se excluir terceiros e eventuais concorrentes. E isto permite ao titular desfrutar, com exclusividade, dos resultados econômicos da patente e do “know-how”. 
    O objeto do contrato de “know-how” são exatamente as técnicas, processos, procedimentos, planos, desenhos, planejamentos, elaboração de estudos organizacionais, enfim, todos os conhecimentos que tenham como escopo melhorar a produtividade ou as vendas numa empresa, refletindo-se de maneira positiva no resultado final.
    A doutrina diverge sobre a noção do contrato de “know-how”, mas ele pode ser entendido como o contrato pelo qual uma parte transfere à outra o seu “know-how”, definido como “certos conhecimentos ou certas técnicas que podem ser aplicadas ou podem dar lugar à criação de produtos de maneira vantajosa para quem aplica esses conhecimentos e essas técnicas” (MARTINS, 1997, p. 499) 
    Para MARTINS (1997, p. 500) os elementos do contrato de know-how são: a) a habilidade do seu titular; b) a sua experiência; c) os seus conhecimentos técnicos; e d) os processos utilizados pelo titular para obter o resultado almejado. E, assim os define o autor:

Muito discutidos, dado se tratar de um bem imaterial, são os elementos que constituem o know-how. Dos vários critérios apresentados para caracterizar esses elementos, o mais aceitável é o que considera como integrantes do know-how a habilidade, a experiência e conhecimentos técnicos e os processos postos em prática na aplicação desses conhecimentos.
[...]

Esses quatro elementos se integram de maneira disforme, podendo um suplantar o outro. De qualquer modo, são eles que caracterizam o know-how, da conjunção dos quais nasce, para o possuidor, um bem imaterial de valor patrimonial e que, por isso mesmo, pode ser transferido a outrem.
[...] 

Devem ser destacados, ainda, dois elementos necessários para que o bem imaterial consistente no know-how tenha valor patrimonial, a saber, o segredo e a novidade. Por segredo entende-se o fato de não ser o know-how do conhecimento de terceiros, pertencendo apenas a uma pessoa. E por novidade deve-se entender o fato de ser o processo a pôr em prática um processo original, de uso não comum para os fins a que se destina. O segredo é o que diferencia o know-how da invenção patenteada, pois essa tem uma publicidade legal. A novidade pode ser, entretanto, apenas relativa, isto é, constituir o processo original apenas para aquele a quem é transferido o know-how.
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